
 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS OU NÃO DE SERVIÇOS 
PÚBICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO, OU PRODUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS, OU PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

QUESTIONÁRIO ANEXO À PROPOSTA DO SEGURO 
 
1. Nome do Proponente: COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO – ESGAS 

Endereço da Sede:  
Av. Nossa Senhora da Penha, nº 714 – Salas 1101-1105 e 1116 - 1120  Praia do Canto  
VITÓRIA- Estado do Espírito Santo 
CEP.  29.055-130  
CNPJ. 34.307.295/0001-95 

Cossegurado:  
Declara-se para os devidos fins e efeitos que a  TEXCAL- INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 04.881.254/0001-17 – Rodovia BR 101 Norte, Km 209 – nº 001 – 
Taquarassú – IBIRAÇÚ – CEP. 29.670-000 - Estado do Espírito Santo, é considerada 
cossegurada na apólice. 

 
CLÁUSULA ESPECIAL 
Declara-se para os devidos fins e efeitos que a cobertura como COSSEGURADO,    somente 
se aplicará, única e exclusivamente, em proteção aos interesses do Segurado ESGAS, e que 
em nenhuma hipótese se aplicará em benefício da empresa TEXCAL- INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
2. Data de início das operações: 24/07/2019 
 
3. Durante os últimos cinco anos, foi alterada a sua denominação social, efetuada qualquer 

incorporação, compra ou fusão com outra firma? Caso positivo, informar detalhes.   
 

4. Não, prejudicado. 
 
5. Atividades do Proponente - Discriminar, detalhando: 

 
Principal: DISTRIBUÍÇÃO DE GÁS NATURAL ATRAVÉS DE TUBULAÇÕES 
 
A Companhia de Gás do Espírito Santo (ES GÁS), é uma Sociedade de Economia Mista, criada 
pela Lei Estadual 10.955/18 publicada em 14/12/2018, tem por objeto a exploração dos serviços 
públicos de distribuição de gás canalizado no Estado do Espírito Santo, com sede situada à Av. 
Nossa Senhora da Penha, 714, Salas 1101-1105 e 1116-1120, Praia do Canto, Vitória, Cep 
29.055-130. 

O Sistema de Distribuição é constituído de: gasodutos em aço carbono ou polietileno de alta 
densidade (PEAD), de vários diâmetros e espessuras, válvulas reguladoras de pressão, de 
bloqueio automático, de alívio, sistema de captação de energia solar utilizado no sistema de 
monitoramento e válvulas de bloqueio automático, que fazem à interligação dos sistemas de 
diferentes pressões, assegurando aos consumidores o fornecimento do gás nas condições 
contratuais de volume e nas pressões mínimas e máximas acordadas com os clientes. 

O GÁS NATURAL, distribuído pela ES GAS no Estado do Espírito Santo é recebido através dos 
City Gates da TAG – TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS, localizados no Estado do 
Espírito Santo, sendo amplamente utilizado em: 

a) Industrial - combustível para geração de energia mecânica em motores e turbinas; 
matéria prima em processos químicos e petroquímicos; e como combustível em sistemas 
de cogeração (eletricidade + calor) e de geração elétrica. 

b) Residencial – como combustível na geração de calor em fogões e aquecedores 
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c) Comercial - como combustível para geração de energia térmica em fornos e caldeiras e 
como combustível em sistemas de cogeração (eletricidade + calor) e de geração elétrica 

d) Automotivo – como combustível em veículos (Automóveis, ônibus etc.) 
 

Os gasodutos e demais componentes do Sistema, estão localizados no Estado do Espírito 
Santo, conforme listagem da Rede de Dutos . 
 
Em se tratando de empresa de Distribuição de Gás Natural, através de gasodutos 
enterrados e aéreos, os serviços de ligações de ramais residenciais, comerciais e 
industriais, são executados por empresas prestadoras de serviços técnicos, selecionadas 
através de processos licitatórios, ocasião em que são constatados o nível técnico do quadro 
de pessoal e a capacitação técnica para execução dos serviços. 

 
No curso de vigência dos contratos, as obras contratadas são auditadas e fiscalizadas por 
pessoal técnico especializado e pertencente ao quadro funcional da ES GAS, ou auditorias 
externas, contratadas para serviços de supervisão e acompanhamento das obras. 
 
Medidas de segurança adotadas contra acidentes pessoais e danos a bens de terceiros, 
informando se há rigorosa observância nas normas e recomendações municipais e das 
normas da ABNT. 

 
Sim, há rigorosa observância às normas técnicas da ABNT e normas Municipais. 

 
6. Natureza e endereços dos estabelecimentos do proponente - Matriz, filiais, escritórios, fábricas, 

lojas e depósitos: (Cidade-Estado). 
  

Total dos Ativos Relacionados a Rede de Gás: Vide Relação de Valor em Risco 
 

7. Trânsito ou permanência de terceiros (pessoas ou bens) nos estabelecimentos do Proponente. 
Assinalar a frequência 

(X) Baixa – Nas Estações de Redução de Pressão (ERPs) e nas Estações de Regulagem e 
Medição (ERMs) e ao longo do gasoduto, variando, entretanto, de acordo com a localização 
do cliente. 

 
(X) Média - Nos postos de GNV – Gás Natural Veicular, em virtude da sua própria atividade. 

 
8. Faturamento bruto da empresa a preço constante: 

Faturamento Últimos 12 Meses Próximos 12 Meses 

Receita de Gás – Atividade Fim 
 
R$. 2.513.719.894,00 
 

R$.  2.500.000.000,00 

Outras Receitas R$.           225.713,00 
 
R$.            250.000,00 
 

Total Geral das Receitas 
 
R$. 2.513.945.607,00 

 
R$.  2.500.250.000,00 

 
9. Número de trabalhadores  

 



 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS OU NÃO DE SERVIÇOS 
PÚBICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO, OU PRODUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS, OU PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
 

Com vínculo empregatício = 20 
Bolsistas e /ou estagiários = 0 
Jovens Aprendizes = 0 
Terceirizados = 135 

  
10. Informar sobre a existência de (ASSINALAR): 

(  ) caldeiras 
(  ) equipamentos móveis: pontes rolantes, empilhadeiras etc. 
(X) substâncias tóxicas, corrosivas, inflamáveis ou explosivas armazenadas. Caso afirmativo, 
fornecer detalhes a respeito. 
( ) restaurantes ou similares para empregados e/ou visitantes. 
(X) anúncios ou letreiros do proponente em vias públicas ou em outros locais de terceiros. 

 
11. Assinalar, caso haja interesse na contratação das seguintes coberturas adicionais: 

(X) Poluição e/ou Contaminação Ambiental - Súbita e Acidental. Caso afirmativo, a Seguradora 
deverá apresentar Relatório de Inspeção dos locais, conforme Roteiro constante do 
ANEXO 47 da Tarifa RCG. 

 
( ) RC-Cruzada - Riscos de Obras Civis, Instalação e Montagem. Caso afirmativo, indicar o 

número de Empreiteiros envolvidos nas obras e os nomes dos mesmos 
(x ) Danos Morais 
(  ) Outras - Discriminar, fornecendo informações detalhadas sobre os riscos a serem cobertos. 

  
12. O Proponente tem conhecimento de qualquer fato de que possa advir uma reclamação contra 

a Empresa?  Caso afirmativo, forneça detalhes. 
Não, prejudicado 

    
13. No tocante ao presente risco, o Proponente tem conhecimento de alguma reclamação contra 

si nos últimos cinco anos? Em caso positivo, indicar a data, o valor e a causa de cada 
reclamação, ainda que não tenha havido seguro no período. 

       Não, prejudicado 
 

14. Alguma Seguradora recusou proposta de seguro semelhante feita pelo Proponente, 
estabeleceu condições agravadas para a sua aceitação, ou recusou a renovação de algum 
seguro seu? Em caso afirmativo, esclareça os motivos alegados pela Seguradora. 

       Não, prejudicado 
 
 
15. No caso de o Proponente possuir ou já ter possuído seguro para garantir quaisquer dos riscos 

propostos, indique a Seguradora. 
 

Apólice nº Seguradora Vigência 

4928202101035100077 
STARR INTERNATIONAL BRASIL 
SEGURADORA S/A. 

10/09/2022 

 
16. Existe alguma previsão para ampliação das atividades do Proponente no período de vigência 

do seguro proposto? Discriminar com detalhes. 
Sim, ampliação contínua da rede de gasodutos no Estado do Espírito Santo. 

 
17. Importância Segurada pretendida: 
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  LMGVU 

Cobertura Básica nº 101 – Responsabilidade Civil – 
Operações – Estabelecimentos Comerciais e/ou Industriais - 
(GVU) 

R$. 10.000.000,00  
(dez milhões de reais) 

Cláusula Específica nº 303 - Empresas Concessionárias ou não 
de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Saneamento 
Básico, Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e 
Distribuição de Energia Elétrica + Extensão para existência de 
Ambulatórios médicos e/ou odontológicos administrado pelo 
Segurado 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
Adicional nº 244 – Brigada de incêndio e/ou serviço de 
segurança e/ou vigilância, mantidos e ou contratados pelo 
segurado. 
Adicional nº 202 – Danos causados por vagões e/ou 
locomotivas 
Adicional nº 229 – Circulação de Equipamentos e/ou veículos 
nas vias públicas adjacentes 
Adicional nº 230 – Riscos Contingentes de veículos terrestres 
motorizados 
Adicional nº 231- Riscos Contingentes Resultantes do 
Transporte Habitual de Empregados, Prepostos, Estagiários, 
Bolsistas e/ou Terceiros Contratados em Veículos Terrestres de 
Terceiros. 
Adicional nº 234 – Danos materiais a objetos pessoais de 
empregados, prepostos, Estagiários, Bolsistas e /ou Terceiros 
Contratados Sob a Guarda e/ou Custódia do Segurado. 
Adicional nº 235 – Reclamações decorrentes do fornecimento 
de comestíveis e/ou bebidas nos Estabelecimentos 
Especificados na Apólice. 
 

Cobertura Básica nº 102 – Produtos 

Adicional nº 207 – Rede de Distribuição 

Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
 
Cobertura Básica nº 111 – Prestação de Guarda de veículos 
de terrestres de terceiros (II) – Danos materiais decorrentes 
exclusivamente de Incêndio, Furto, Roubo e/ou Explosão. 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
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Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
 
Cobertura Básica nº 114 – Obras Civis e/ou prestação de 
serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e 
manutenção de máquinas, equipamentos e aparelhos em geral. 
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 
Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas 
Financeiras 
 

Cobertura Adicional nº 220 – Fundações 

 
Cobertura Básica nº 103 – Responsabilidade Civil do 
Empregador 

 
      R$. 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais) Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil 

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal 

  

Cobertura Adicional n.º 242 - Poluição, Contaminação e/ou 
Vazamento, Súbitos, Inesperados e Não Intencionais 
(Sublimite)1 

R$. 2.000.000,00  
(dois milhões de reais) 

  

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da  
Cobertura Básica nº 101 – Operações – Estabelecimentos 
Industriais e/ou Comerciais - Cláusula Específica nº 303 
– Seguro de Responsabilidade Civil Geral para Empresas 
Concessionárias ou não, de Serviços Públicos de Abastecimento 
de Água e Saneamento Básico, Produção e Distribuição de Gás, 
ou Produção e Distribuição de Energia Elétrica + Extensão para 
existência de Ambulatórios médicos e/ou odontológicos 
administrado pelo Segurado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$. 4.000.000,00  
(quatro milhões de reais). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 229 – Circulação de Equipamentos e /ou 
Veículos em Vias Públicas Adjacentes (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 230 – Riscos Contingentes de Veículos 
Terrestres Motorizados (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 231 Riscos Contingentes Resultantes do 
Transporte Habitual de Empregados, Prepostos, Estagiários, 
Bolsistas e/ou Terceiros Contratados em Veículos Terrestres de 
Terceiros. (Sublimite) 
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Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 234 - Danos materiais a objetos pessoais 
de empregados, prepostos, Estagiários, Bolsistas e /ou 
Terceiros Contratados Sob a Guarda e/ou Custódia do 
Segurado. (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 235 - Reclamações decorrentes do 
fornecimento de comestíveis e/ou bebidas nos 
Estabelecimentos Especificados na Apólice. (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Básica nº 102 – Produtos (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Básica nº 103 – Responsabilidade Civil do 
Empregador (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Básica nº 111 – Guarda de Veículos de Terceiros (II) 
Danos materiais decorrentes exclusivamente de Incêndio, Furto, 
Roubo e/ou Explosão. (Sublimite) 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Básica nº 114 - Obras Civis e/ou prestação de 
serviços de montagem, instalação e/ou assistência técnica e 
manutenção de máquinas, equipamentos e aparelhos em geral. 
 
Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 220 - Fundações 
  

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da 
Cobertura Adicional nº 242 - Poluição, Contaminação e/ou 
Vazamento, Súbitos, Inesperados e Não Intencionais. 

 
     R$.  400.000,00 
(quatrocentos mil reais) 
 

Cláusula Específica nº 321 - Participação Obrigatória do 
Segurado (POS) – Aplicável à Todas as Coberturas Básicas e 
/ou Adicionais 

15% (quinze por cento) 
dos prejuízos e 

despesas, limitado ao 
mínimo de:  

R$. 20.000,00 (vinte mil 
reais) 

Cláusula Específica nº 316 - Fator Multiplicativo vinculado ao 
Limite Agregado Básica  - 101, 102, 103, 111, 114 – Específica 
– 303 – Adicionais – 202, 207, 220, 229, 230, 231, 234, 235, 
238, 239, 240, 242, 243, e, 244 

Fator Multiplicativo 
 

1,5 

 
18.    Tipo de apólice pretendida: 
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(X) à base de ocorrências - Occurrence basis 
(   ) à base de reclamações - Claims Made Basis 

 
19. Declaro que as informações acima são verdadeiras e que estou ciente de que, em caso de 

sinistro, se for verificado que os valores que serviram de base ao cálculo do prêmio foram 
inferiores aos contabilizados, a indenização poderá ser reduzida proporcionalmente à 
diferença entre o prêmio devido e o pago ou poderá, até mesmo, nos termos da lei civil e do 
contrato de seguro, haver a perda do direito a toda e qualquer indenização. 

 
Vitória (ES), 27 de julho de 2022. 

 
COMPANHIA DE GÁS DO ESPÍRITO SANTO – ES GAS 


